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2 — O director de serviços de Administração fica autorizado a
subdelegar as competências referidas no número anterior, no âmbito
das respectivas unidades orgânicas flexíveis.

3 — Este despacho produz efeitos a 20 de Junho de 2005, ficando
ratificados todos os actos entretanto praticados pelo director de ser-
viços de Administração no âmbito das matérias agora subdelegadas.

29 de Julho de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, José Miguel
da Conceição Fragoeiro.

Despacho n.o 17 994/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Nos termos dos artigos 6.o, n.o 2, 7.o, n.o 5, e 9.o,
n.os 2 e 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugados com o
despacho n.o 15 506/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, de 18 de Julho de 2005, e considerando o disposto nos
artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego
no chefe de divisão de Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral, licen-
ciado José Manuel Lucas Pascoal, as seguintes competências:

a) Praticar os actos de administração ordinária em matérias atri-
buídas à respectiva Divisão, criada pelo despacho
n.o 19 598/2004 (2.a série), de 17 de Setembro;

b) Assinar a correspondência e o expediente da respectiva uni-
dade necessários à instrução dos processos a submeter a deci-
são superior ou à execução de decisões proferidas superior-
mente, salvo a correspondência destinada aos gabinetes dos
membros do Governo, directores-gerais, subdirectores-gerais
e entidades equiparadas;

c) Autorizar o gozo de férias de acordo com o plano anual
aprovado.

2 — Este despacho produz efeitos a 20 de Junho de 2005, ficando
ratificados todos os actos entretanto praticados pela chefe de divisão
de Assuntos Jurídicos no âmbito das matérias agora subdelegadas.

29 de Julho de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, José Miguel
da Conceição Fragoeiro.

Despacho n.o 17 995/2005 (2.a série). — Subdelegação de com-
petências. — 1 — Nos termos dos artigos 6.o, n.o 2, 7.o, n.o 5, e 9.o,
n.os 2 e 5, da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugados com o
despacho n.o 15 506/2005 (2.a série), publicado no Diário da República,
2.a série, de 18 de Julho de 2005, e considerando o disposto nos
artigos 35.o a 40.o do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, subdelego
na chefe de equipa multidisciplinar da Unidade de Desenvolvimento
Estatutário e Inovação da Secretaria-Geral, licenciada Maria Teresa
Gonçalves Raposo, as seguintes competências:

a) Praticar os actos de administração ordinária em matérias atri-
buídas à respectiva Unidade, criada pelo despacho
n.o 9171/2005 (2.a série), de 26 de Abril;

b) Assinar a correspondência e o expediente da respectiva Uni-
dade necessários à instrução dos processos a submeter a deci-
são superior ou à execução de decisões proferidas superior-
mente, salvo a correspondência destinada aos gabinetes dos
membros do Governo, directores-gerais, subdirectores-gerais
e entidades equiparadas;

c) Autorizar o gozo de férias de acordo com o plano anual
aprovado.

2 — Este despacho produz efeitos a 20 de Junho de 2005, ficando
ratificados todos os actos entretanto praticados pela chefe de equipa
da Unidade de Desenvolvimento Estatutário e Inovação no âmbito
das matérias agora subdelegadas.

29 de Julho de 2005. — O Secretário-Geral-Adjunto, José Miguel
da Conceição Fragoeiro.

Inspecção-Geral da Educação

Aviso n.o 7458/2005 (2.a série). — Por despacho de 26 de Julho
de 2005 do Secretário de Estado Adjunto e da Educação, no uso
da competência que lhe é atribuída pela alínea b) do n.o 1.1 do des-
pacho n.o 11 530/2005 (2.a série), de 29 de Abril, da Ministra da Edu-
cação, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 99, de 23 de
Maio de 2005:

Jorge Emiliano Vasconcelos dos Santos, professor da Escola Secun-
dária D. Sancho I, em Vila Nova de Famalicão — aplicada a pena
de aposentação compulsiva, prevista na alínea e) do n.o 1 do
artigo 11.o do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da
Administração Central, Regional e Local, aprovado pelo Decre-

to-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, na sequência do processo dis-
ciplinar DRN-237/04-DIS, que lhe foi instaurado.

4 de Agosto de 2005. — Pela Inspectora-Geral, o Subinspector-
-Geral, José Luz Afonso.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 17 996/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do
disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 2.o e no artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio José Carlos Fernandes Nogueira,
técnico de 2.a classe do LIP — Laboratório de Instrumentação e Física
Experimental de Partículas, para, no âmbito do meu Gabinete, exercer
funções de apoio técnico na área da sua especialidade.

2 — O nomeado auferirá a remuneração mensal de E 2268, actua-
lizável na mesma percentagem do índice 100 da escala salarial das
carreiras do regime geral da função pública, acrescida do subsídio
de refeição que estiver em vigor.

3 — Nos meses de Junho e Novembro, para além da mensalidade
referida no número anterior, será paga outra mensalidade de igual
montante, a título de abono suplementar.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura e é válido pelo prazo de um ano, renovável até à sua cadu-
cidade, conforme o previsto na parte final do artigo 11.o do Decre-
to-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho.

12 de Março de 2005. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 17 997/2005 (2.a série). — Por des-
pacho do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de 23 de
Julho de 2005, foi autorizado o regresso da situação de licença sem
vencimento para exercício de funções em organismo internacional
do meteorologista assessor principal do quadro de pessoal do ex-Ins-
tituto Nacional de Meteorologia e Geofísica António Pedro Viterbo
de Sousa Azevedo. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

1 de Agosto de 2005. — O Secretário-Geral, António Raúl Capaz
Coelho.

Instituto de Meteorologia, I. P.

Despacho (extracto) n.o 17 998/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 21 de Julho de 2005 do presidente do Instituto de Meteo-
rologia, I. P.:

Victor Manuel Gonçalves Silva, meteorologista superior principal de
nomeação definitiva do quadro de pessoal do ex-Instituto Nacional
de Meteorologia e Geofísica — autorizada a equiparação a bolseiro
por um período de três anos e dois meses, com início a 1 de Julho
de 2005, por lhe ter sido atribuída uma bolsa de investigação pela
Comissão Europeia. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

21 de Julho de 2005. — O Presidente, Adérito Vicente Serrão.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Biblioteca Nacional

Aviso n.o 7459/2005 (2.a série). — 1 — Autorizado por despacho
de 15 de Junho de 2005 do director da Biblioteca Nacional, ao abrigo
do artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, encontra-se
aberto concurso para:

Categoria e carreira — assistente administrativo especialista, da
carreira de assistente administrativo;

Área funcional — administração de pessoal, contabilidade, patri-
mónio, economato, expediente;
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Serviço e local de prestação de trabalho — Biblioteca Nacional,
Campo Grande, 83, Lisboa;

Tipo de concurso — interno de acesso geral;
Número de lugares a preencher — quatro;
Prazo de validade — o concurso visa o preenchimento das vagas

mencionadas, caducando com o seu preenchimento.

2 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Ana Maria Saraiva da Costa Silva, chefe de
repartição.

Vogais efectivos:

Leopoldina Ferreira Rua de Oliveira Baptista, chefe de sec-
ção, que substituirá a presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Maria da Conceição Henriques Ferreira, chefe de secção,
em regime de substituição.

Vogais suplentes:

Sara da Paz de Jesus Martins da Silva Vieira, assistente
administrativa especialista.

Laurinda Gomes Duarte, assistente administrativa espe-
cialista.

3 — Método de selecção — no presente concurso será utilizado o
método de selecção de provas de conhecimentos.

3.1 — Prova de conhecimentos — visa avaliar o nível de conheci-
mentos académicos e profissionais dos candidatos.

3.2 — A prova de conhecimentos a realizar é escrita, teórico-prática,
com a duração de duas horas, valorizada de 0 a 20 valores, tendo
por base o programa de provas aprovado por despacho do Ministro
da Cultura de 24 de Junho de 1997, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 165, de 19 de Julho de 1997, e versará sobre as matérias
de oficial administrativo principal constantes do referido programa.

As referências ao ex-Instituto da Biblioteca Nacional e do Livro
devem ser entendidas como feitas à actual Biblioteca Nacional (arti-
gos 3.o, 4.o e 34.o do Decreto-Lei n.o 42/96, de 7 de Maio) e, bem
assim, as referências a oficial administrativo principal devem hoje
ser entendidas como feitas a assistente administrativo especialista [alí-
nea a) do n.o 3 do artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18
de Dezembro].

3.3 — Os temas a abordar na prova de conhecimentos, bem como
a legislação necessária para a preparação da mesma, serão publicados
em anexo ao presente aviso.

4 — Classificação — a classificação final, expressa na escala de 0
a 20 valores, resultará da classificação obtida na prova de conhe-
cimentos, considerando-se não aprovados os candidatos que na clas-
sificação final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

4.1 — Em caso de igualdade de classificação, a ordenação dos can-
didatos resultará da aplicação dos critérios de preferência estabe-
lecidos nos n.os 1 e 3 do artigo 37.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho.

4.2 — Os critérios de apreciação e ponderação a utilizar na apli-
cação dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

5 — Apresentação das candidaturas:
5.1 — Prazo — 10 dias úteis contados da data da publicação do

presente aviso.
5.2 — Requisitos especiais — os constantes da alínea a) do n.o 1

do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.
5.3 — Os requerimentos de admissão deverão ser dirigidos ao direc-

tor da Biblioteca Nacional, podendo ser entregues pessoalmente na
Repartição de Pessoal, Campo Grande, 83, em Lisboa, ou remetidos
pelo correio, com aviso de recepção, expedidos até ao último dia
do prazo de entrega das candidatura para a mesma morada,
1741-081 Lisboa, devendo conter os seguintes elementos:

a) Nome, estado civil, residência, código postal, telefone, número
e data do bilhete de identidade;

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, serviço a que pertence e

natureza do vínculo;
d) Identificação do concurso a que se candidata;
e) Quaisquer outros elementos que os interessados considerem

relevantes para apreciação do seu mérito ou que possam cons-
tituir motivo de preferência legal.

5.4 — Os requerimentos de admissão a concurso devem vir acom-
panhados dos seguintes documentos:

a) Declaração, devidamente actualizada e autenticada, passada
pelo serviço de origem, da qual conste, de forma inequívoca,
a existência e a natureza de vínculo, a categoria detida, a

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública,
bem como a classificação de serviço, na sua expressão quan-
titativa, reportada aos anos relevantes para efeitos de pro-
moção;

b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações lite-
rárias;

c) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
que possam constituir motivo de preferência legal;

d) Fotocópia do bilhete de identidade.

5.4.1 — Nos termos do n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, são excluídos os candidatos que não entregarem,
juntamente com o requerimento, os documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis no presente aviso.

6 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos a apre-
sentação dos documentos comprovativos de factos por eles referidos
que possam relevar para a apreciação do seu mérito, bem como de
solicitar aos serviços a que os candidatos pertencem os elementos
considerados necessários, designadamente os seus processos indivi-
duais, de harmonia com o disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 14.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

7 — A apresentação ou entrega de documentos falsos implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

8 — A relação de candidatos admitidos e excluídos e a lista de
classificação final serão afixadas na Biblioteca Nacional, Campo
Grande, 83, Lisboa.

9 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.o 373/2000,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de 31 de Março
de 2000, faz-se constar a seguinte menção: «Em cumprimento da
alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.»

3 de Agosto de 2005. — Pelo Director de Serviços de Administração
Geral, a Chefe de Repartição, Ana Silva.

ANEXO

Legislação de base

Lei Orgânica do Ministério da Cultura — Decreto-Lei n.o 42/96, de
7 de Maio.

Lei Orgânica da Biblioteca Nacional — Decreto-Lei n.o 89/97, de 19
de Abril.

Código do Procedimento Administrativo:

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

Acidente em serviço — Decreto-Lei n.o 503/99, de 20 de Novembro.
Aposentação:

Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 191-A/79, de 25 de Junho;
Decreto-Lei n.o 214/83, de 25 de Maio;
Decreto-Lei n.o 127/87, de 17 de Março;
Decreto-Lei n.o 78/94, de 9 de Março;
Portaria n.o 165/95, de 2 de Março;
Decreto-Lei n.o 173/2001, de 31 de Maio;
Lei n.o 1/2004, de 15 de Janeiro.

Reversão da remuneração de exercício — Decreto-Lei n.o 191-E/79,
de 26 de Junho.

Subsídios de férias e de Natal:

Decreto-Lei n.o 496/80, de 20 de Outubro;
Despacho Normativo n.o 389/80, de 31 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 184/91, de 17 de Maio.

Deontologia profissional:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho (artigo 21.o);
«Carta ética — Dez princípios éticos da Administração Pública».

ADSE — Decreto-Lei n.o 118/83, de 25 de Fevereiro.
Avaliação de desempenho da Administração Pública:

Lei n.o 10/2004, de 22 de Março;
Decreto Regulamentar n.o 19-A/2004, de 14 de Maio;
Portaria n.o 509-A/2004, de 14 de Maio.
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Estatuto disciplinar:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 413/93, de 23 de Dezembro.

Subsídio de refeição:

Decreto-Lei n.o 57-B/84, de 20 de Fevereiro;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto (n.o 3 do artigo 28.o);
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio (artigo 42.o).

Maternidade:

Lei n.o 4/84, de 5 de Abril (artigos 3.o a 8.o e 31.o, com a nume-
ração e redacção constantes do Decreto-Lei n.o 70/2000, de
4 de Maio);

Decreto-Lei n.o 194/96, de 16 de Outubro;
Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto (artigos 33.o a 52.o);
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho (artigos 66.o a 77.o);
Decreto-Lei n.o 77/2005, de 13 de Abril.

Carreiras:

Decreto-Lei n.o 465/80, de 14 de Outubro (artigo 3.o);
Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho (artigos 5.o e 6.o);
Decreto-Lei n.o 159/95, de 6 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

Estatuto remuneratório:

Decreto-Lei n.o 383-A/87, de 23 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 393/90, de 11 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/91, de 7 de Junho;
Decreto-Lei n.o 61/92, de 15 de Abril;
Lei n.o 25/98, de 26 de Maio;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro (artigo 27.o).

Férias, faltas e licenças:

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março;
Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de 5 de Maio;
Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio;
Despacho conjunto A-179/89-XI, de 22 de Setembro.

Abono para falhas:

Decreto-Lei n.o 4/89, de 6 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 276/98, de 11 de Setembro.

Estatuto do pessoal dirigente:

Lei n.o n.o 2/2004, de 15 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 34/93, de 13 de Fevereiro (artigo 3.o).

Relação jurídica de emprego:

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 407/91, de 17 de Outubro;
Lei n.o 19/92, de 13 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 175/95, de 21 de Julho;
Decreto-Lei n.o 102/96, de 31 de Julho;
Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 12/2001, de 8 de Feve-

reiro, alterada pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 16/2002, de 28 de Janeiro;

Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio;
Decreto-Lei n.o 101/2003, de 23 de Maio;
Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho.

Ajudas de custo:

Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho;
Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;
Portaria n.o 1388/2001 (2.a série), de 16 de Agosto;
Portaria n.o 42-A/2005, de 17 de Janeiro.

Trabalhador-estudante:

Lei n.o 99/2003, de 27 de Agosto (artigos 79.o a 85.o);
Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho (artigos 147.o a 156.o).

Mobilidade entre os funcionários da administração central e local:

Decreto-Lei n.o 175/98, de 2 de Julho;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio.

Concursos:

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro;
Resolução do Conselho de Ministros, n.o 97/2002, de 18 de Maio.

Duração do horário de trabalho:

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Declaração de Rectificação n.o 13-E/98, de 31 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 324/99, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 325/99, de 18 de Agosto.

Viaturas do Estado:

Decreto-Lei n.o 49/78, de 23 de Março;
Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março;
Decreto Regulamentar n.o 69/79, de 28 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 206/88, de 16 de Junho — introduz alterações

ao Decreto-Lei n.o 50/78, de 28 de Março.

Inventário e cadastro dos bens móveis:

Decreto-Lei n.o 477/80, de 15 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 307/94, de 21 de Dezembro;
Portaria n.o 1152-A/94, de 27 de Dezembro;
Portaria n.o 671/2000, de 17 de Abril.

Central de compras:

Decreto-Lei n.o 507/79, de 24 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 129/83, de 14 de Março — autoriza a DGP a

celebrar CPA.

Empreitada de obras públicas — Decreto-Lei n.o 59/99, de 2 de Março,
com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 163/99, de 14 de
Setembro, e 13/2002, de 19 de Fevereiro.

Obras públicas (concursos):

Portaria n.o 428/95, de 10 de Maio;
Decreto-Lei n.o 245/2003, de 7 de Outubro.

Empreitadas e aquisições de bens e serviços — Decreto-Lei n.o 197/99,
de 8 de Junho.

Aquisição ou locação de bens de informática:

Decreto-Lei n.o 196/99, de 8 de Junho;
Portaria n.o 949/99, de 28 de Outubro.

Regulamenta a situação do contribuinte com dívidas à Fazenda Nacio-
nal — Decreto-Lei n.o 236/95, de 13 de Setembro.

Reg. jurídico de regularização das dívidas à segurança social:

Decreto-Lei n.o 411/91, de 17 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 248-A/2002, de 14 de Novembro.

Regulamenta o regime de tesouraria do Estado — Decreto-Lei
n.o 191/99, de 5 de Junho.

Bases da Contabilidade Pública — Lei n.o 8/90, de 20 de Fevereiro.
Enquadramento do Orçamento do Estado:

Lei n.o 91/2001, de 20 de Agosto, na redacção dada pela Lei
n.o 48/2004, de 24 de Agosto, e republicado em anexo a este
diploma;

Decreto-Lei n.o 131/2003, de 28 de Junho.

Regime da administração financeira do Estado:

Decreto-Lei n.o 155/92, de 28 de Julho;
Circular série-A n.o 1225, de 4 de Março de 1994.

Classificação económica das despesas:

Decreto-Lei n.o 26/2002, de 14 de Fevereiro;
Declaração de Rectificação n.o 8-F/2002, de 28 de Fevereiro.

Classificação funcional das despesas:

Decreto-Lei n.o 171/94, de 24 de Junho;
Circular série-A n.o 1227, de 8 de Julho de 1994.

Alterações orçamentais — Decreto-Lei n.o 71/95, de 15 de Abril.
Execução do Orçamento do Estado para 2005 — Decreto-Lei

n.o 57/2005, de 4 de Março.
Orçamento do Estado para 2005 — Lei n.o 55-B/2004, de 30 de Dezem-

bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 39-A/2005, de 29
de Julho.

Plano Oficial de Contabilidade Pública — Decreto-Lei n.o 232/97, de
3 de Setembro.


